
 

Nº 539/2018 - AJC/SGJ/PGR
 

 
TUTELA PROVISÓRIA INCIDENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO Nº 1.054.490
REQUERENTE: RODRIGO SOBROSA MEZZOMO E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: ROBERTO BARROSO

 

Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso,

 

 

A Procuradora-Geral da República vem manifestar-se ciente da decisão que

indeferiu as medidas postuladas a título de tutela provisória, relativas à viabilização de

candidaturas avulsas para o pleito eleitoral de 2018. Desde já, informa não ter interesse em

recorrer.

 

 Brasília, 20 de julho de 2018.
 

Raquel Elias Ferreira Dodge

Procuradora-Geral da República
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